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PROJETO DE LEI 505/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 53

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Anderson Pereira para proceder à matéria, para fazer a leitura do seu parecer. Ressaltando que nós estamos votando matérias do Poder Executivo aqui, para a sociedade que está nos ouvindo agora através da TV Assembleia ou da internet, das redes sociais, que nós estamos votando todas as matérias aqui. São matérias que chegaram no mês de abril, chegaram há dias. Inclusive matérias que chegaram aqui esta semana, semana passada, mostrando a celeridade e o comprometimento com a população da Assembleia Legislativa. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Autor Poder Executivo, Mensagem 53, Projeto de Lei 505/202, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 5.729.774,63, em favor da Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM”. Inclusive nós havíamos solicitado informações nesse projeto e fomos rapidamente respondidos. 
Nosso parecer é favorável, pela legalidade e constitucionalidade dessa matéria, pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes, Senhor Presidente. 
O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Falar que é recursos do Governo federal, são recursos de convênio. A nota técnica aqui, Deputado Anderson Pereira, quanto aos pareceres, nós temos a nota técnica. A nota técnica agora dentro do projeto.
Em discussão o parecer do Deputado Anderson Pereira. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

